
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI NlJTIIERO 5 67 

De 26 de junho de 1957 

Autoriza o Sr. :?refeito I!.unicipal, a 
abrir concorrência pÚblica, para a 
venda de "barbatimão".-

A ":Ât':ARA TWt:ICII'AL DE ARA."IlAQUARA, Estado 
de s1.o Taulo, decreta e eu, I'edro t:'l.rão, na q_ualidade de seu 
T re siclente, :promul.c;o nos têrmos do arti,;;o 38, parágrafo 3º , 
d2 ~,ei :::st,,dual nútucro 1, de 18 de setcn:cJro de 1947 - Lei Or 

h • "' • ' • . • t 1 i -
-~::_J.c-:·. o•::J _;_._unlCJ~ lo:~·, ~:c ~~e.:_;u1n e e : 

Artigo lQ - Fica o Sr. Prefeito Municipal 
de Arara~uara, autorizado a abrir concorrência pública, para 
a venda de "barbatiJúio" existente ete: tô<la a área pertencente .., 
ao Campo de Aviaçao local, "Bartolomeu r1P. GusP"ao". 

Artigo 22 - A importância arrecadada em -
virtude da venda da casca do vegetal, doar-se-á ao Aéro Clu
be de·Arara~uara, para reforma de seu hangar. 

Pará.:;rafo único - Afóra o emprêgo de ~ue 
dispõe o artigo 22, poder-se-á dar outro destino a importân
cia remanescente se assim ocorrer, como seja: reforma de apa 
relllos, benfeitorias na séde ou no próprio campo; sem:pre :pa-;
ra isso, levar ao conl1ecimento do Sr. Chefe do Executivo e 
dêle obtendo o necess&rio despacho. 

Artico 3º - A importância arrecadada er: 
·:.r·";::.'." "1 ven,:a ''' ~enJ:.o do vegetal, será recolhida nos co
-~!'0'3 ·rr:•H1icipais e 3. êles pertencendo. 

~~-~i~o 49 - Da ~rea constante do referido 
cc>rr:ro, nao se perrt"Jite a saÍda de outro vegetal, a não ser á
g_uelç c;_ue :'az referência o artigo primeiro. 

Arti;o 5º - o Prefeito r.:unicipal só entre 
.; 1r1 ao Aéro Clube 6e .Arara~uara, a ioportância recebida dã 
pessôa, firma, ou emprêsa ~ue tenha vencido a concorrência -
pÚ"blicc., cçós a el7. ·:;'r :ontrec:;ue todo o produto da venda e -
de::.a ter recebido o "c1uantum" da concorrência, no g_ue tan~e
a cJ.sc:.> do vec:;etal e eonseg_uentemente, à parte taninosa. 

Artiso 62 - ~ica o Aéro Clube de Ararag_u~ 
ra chamado ao. dever ele apresentar ao Sr. Prefeito lúunicipal, 
um relatório demonstrativo, no g_ual mencione o emprêgo da it·, 
portância doada e oriunda da venda do re,:Oerido vegetal, 

Artigo 72 - Esta lei entrará em vigõr na 
_, ... • 'bl . -ua.a ••e sua pu ~caçao. 

Arti _ _;o 82 - Revogam-se as à.isposiçÕes em 
co:_ytr.1rio. 

Câm.ra I.!unicipal <1e Ararag_uara, aos 26 (vinte e seis) dias 
I 

j 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
do ··.8::; do junho de o.·•o ·1e 1957 (mil, novecentos e cinqueilta 

~a. :cz·;no J,7P.RÃO 
-=-·residente-

":.Llic·1da na Secre;; rÍ'l aa C!l.mara T.Iunicipal ele Araraquara 
na '.,, t9. supra. 

~AULO J,::ARTINI 
-Che"'e da Secretaría-

Re.~istrada às fls. 5 e 6, do livro competente nº 2. 


